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Estado do Paraná 

Decreto N.o 148 
Prorroga o horário de funciona-

mento do Comgrcio, dando outras 

providencias; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NI, no uso de suas atribui es legais; 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado'o horário de funciona- 

mento do Comercio em toda área do Município de Umuarama, ate 	às 

18:00 horas no dia 12 de agosto de 1978 - Vgsperá do dia dos Pais; 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data' 

de sua publicaçéío, revogadas as disposiça"es em contrario; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Es 

tado do Paraná, aos 10 dias do mgs de agosto de 1978.- 
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